
 
 

 
RPP Nº 1554-73.2014.6.00.0000 

REQUERENTE: PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA (PMB) - NACIONAL   

 

Em sessão de 2 de dezembro de 2025, este Tribunal, por unanimidade, deferiu 

parcialmente o pedido de alteração estatutária formulado pelo Partido da Mulher 

Brasileira - PMB, nos termos do Acórdão:  

 

REGISTRO DE PARTIDO POLÍTICO. PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA. 

ANOTAÇÃO DE ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS. SUBSTITUIÇÃO DO NOME. 

IMPUGNAÇÕES. AUSÊNCIA. PARECER. MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL. 

ADEQUAÇÃO. DISPOSITIVOS. DEFERIMENTO PARCIAL. 

1. Pedido formulado pelo Partido da Mulher Brasileira (PMB) – Nacional para anotação 

das alterações estatutárias aprovadas em Convenção Nacional realizada em 07.04.2025, 

com destaque para a mudança do nome da agremiação para “O DEMOCRATA”. A 

documentação exigida pelo art. 49 da Resolução TSE nº 23.571/2018 foi apresentada, 

incluindo ata da convenção, novo estatuto registrado em cartório e exemplar autenticado. 

2. A alteração do nome da agremiação para “O DEMOCRATA” é juridicamente viável, 

nos termos do art. 7º, §3º, da Lei nº 9.096/1995, pois não gera confusão com outras 

siglas partidárias, sobretudo em razão da extinção do antigo partido DEMOCRATAS 

(DEM). Com efeito, a proteção legal de que goza o nome da pessoa jurídica de direito 

privado – caso dos partidos políticos (art. 44, V, CC/02) – tem por escopo identificá-la em 

relação às demais, de modo que essa proteção pressupõe a existência jurídica do ente 

detentor da denominação. Segundo o entendimento desta Corte Superior, “[…] a partir 

do trânsito em julgado da fusão do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB) com o Patriota 

formando o Partido Renovação Democrática (PRD), o PTB não mais existe enquanto 

agremiação e, por consequência, o nome não goza mais da proteção prevista no art. 7º, 

§ 3º da Lei dos Partidos Políticos.” (TutCautAnt nº 0600003-57.2024.6.00.0000, Rel. Min. 

Isabel Gallotti, DJe 10.5.2024). 

3. A redação atualizada dos arts. 65 e 72 do estatuto atende às determinações 

anteriores do TSE, garantindo alternância de poder e vedando a renúncia de recursos do 

Fundo Partidário por órgãos subnacionais, em consonância com os princípios 

republicano e democrático. 

4. As alterações estatutárias que envolvem ajustes de redação e reorganização interna 

(ex. arts. 3º, 5º, 11, 12, 27, 43, 45, 96, entre outros) não extrapolam a autonomia 

partidária e devem ser deferidas, pois dizem respeito ao funcionamento interno da 

agremiação. 



 
 
 
 

5. Os arts. 22, § 2º, e 25, parágrafo único, violam os princípios do contraditório e da 

ampla defesa ao autorizarem, sem garantias processuais, alterações unilaterais nas 

comissões executivas locais por instâncias superiores do partido. 

6. Os parágrafos únicos dos arts. 40 e 42 impõem requisitos desproporcionais e que 

dificultam a formação de diretórios municipais e estaduais, contrariando a decisão do 

STF na ADI 5.875, que impôs prazo máximo de quatro anos para substituição de 

comissões provisórias por órgãos definitivos regularmente eleitos, justamente para que 

se evite que mandatários provisórios continuem a ser escolhidos, discricionariamente, 

pela direção superior da agremiação. 

7. O partido não incluiu no estatuto regras específicas de prevenção, repressão e 

combate à violência política contra a mulher, conforme exigido pelo art. 15, X, da Lei nº 

9.096/1995, descumprindo o prazo legal de 120 dias para adequação estabelecido pela 

Lei nº 14.192/2021. 

8. A ausência dos artigos 82 a 95 no estatuto encartado inviabiliza a análise da alegada 

alteração do art. 82, impondo à agremiação o dever de prestar esclarecimentos e 

apresentar o estatuto partidário em sua integralidade. 

9. A alteração promovida no art. 96 do estatuto, que renomeia o “Instituto Mulheres na 

Política” para “Instituto Escola da Democracia” e adota o nome-fantasia “Democracia”, 

pode gerar confusão com instituições públicas e entidades acadêmicas que utilizam 

designações semelhantes, comprometendo a adequada identificação do órgão 

partidário. Assim, o dispositivo deve ser ajustado para constar como “Instituto Escola da 

Democracia do Partido O Democrata”, com nome-fantasia “Democracia do Partido O 

Democrata”. 

10. Pedido de anotação de alterações estatutárias parcialmente deferido, determinando-

se, porém, que o partido, em 90 dias, modifique os arts. 22, § 2º; 25, parágrafo único; 

parágrafo único dos arts. 40 e 42; adeque o Estatuto à determinação contida no art. 15, 

X, da Lei nº 9.096/1995; apresente a norma estatutária em sua integralidade e ajuste a 

redação do art. 96 do Estatuto. 
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